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Aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil e 
dezenove, às vinte horas e vinte e nove minutos, na Sala Vereador João Pio Ferraz, 
reuniram-se, sob a presidência do primeiro e secretaria do segundo, os Vereadores Luiz 
Carlos Alves Dias, Edson Roberto Almeida Fontes, Ademar Ramos Barbosa, Benedito 
Gabriel da Silva, Bruna Rafaela Mendes Talacio, Claudinei Shizuya Nagate, Cleber 
Vinicius Kerchner, José Eloi Barbosa, José Martins de Oliveira Alves, Márcio Pereira 
Pinho, Neurisvan Lúcio de Azevedo, Patrícia Aparecida de Oliveira Simão, Paulo 
Sérgio Berto, Reinaldo Aparecido Nunes Pedroso e Vera Lucia de Lima Silva, para a 
realização da sétima sessão extraordinária da presente sessão legislativa, conforme 
convocação efetuada na sessão ordinária realizada nesta data. Havendo número legal, 
deu-se por aberta a sessão, passando-se à leitura de um trecho da Bíblia: Salmo 14. Ato 
contínuo, passou-se à O R D E M  D O  D I A , que constou da seguinte matéria, em 
votação única: Projeto de Lei no 8, de 30-4-2019, do Poder Executivo, dispondo sobre 
as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual para o Exercício 
Financeiro de 2020 e dando outras providências, com as Emendas Aditiva no 3/2019, 
de 5-6-2019, do Ver. Paulo; Aditiva no 4/2019, de 5-6-2019, do Ver. Paulo; Aditiva no 
5/2019, de 5-6-2019, do Ver. Paulo, Aditiva no 6/2019, de 5-6-2019, do Ver. Cleber, 
Aditiva no 7/2019, de 5-6-2019, do Ver. Cleber, Aditiva no 8/2019, de 5-6-2019, do 
Ver. Neurisvan, Aditiva no 9/2019, de 5-6-2019, do Ver. Neurisvan, e, Supressiva no 
1/2019, de 12-6-2019, da Comissão de Finanças e Orçamentos. Em deliberação as 
emendas Aditivas no 3/2019, no 4/2019 e no 5/2019, foram elas aprovadas por 
unanimidade, sem discussão. Em discussão a Emenda Aditiva no 6/2019, fez uso da 
palavra, o Ver. Cleber. Em votação citada emenda, foi ela aprovada por unanimidade. 
Em deliberação as emendas Aditivas no 7/2019, no 8/2019 e no 9/2019, foram elas 
aprovadas por unanimidade, sem discussão. Em deliberação a Emenda Supressiva no 
1/2019, foi ela aprovada por unanimidade, sem discussão. Em discussão citado projeto, 
com a emenda já aprovada, fez uso da palavra, o Ver. Claudinei. Em votação citado 
projeto, com a emenda já aprovada, foi ele aprovado, com os votos contrários dos 
Vereadores Claudinei, Gabriel, Márcio e Reinaldo. Projeto de Lei Complementar no 
6, de 20-5-2019, do Poder Executivo, autorizando o Poder Executivo a oferecer 
garantias à operação de crédito autorizada pela Lei Complementar no 209, de 17 de abril 
de 2019, com a Emenda Modificativa no 2/2019, de 18-6-2019, da Comissão de 
Justiça e Redação. Em discussão citada emenda, fizeram uso da palavra, os Vereadores 
José Martins e Márcio. Em Encaminhamento de Votação, com a palavra, o Ver. José 
Martins (PSD). Em votação citada emenda, foi ela aprovada, com os votos contrários 
dos Vereadores Claudinei, Gabriel, Márcio e Reinaldo. Em votação  citado  projeto,  foi   



 
ele aprovado, com os votos contrários dos Vereadores Claudinei, Gabriel, José Martins, 
Márcio e Reinaldo. Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a presença de 
todos e deu por encerrada a sessão, do que, para constar, mandei lavrar a presente ata, 
que vai assinada por mim, Edson Roberto Almeida Fontes                                              , 
1o Secretário. 


